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3 — Para a realização da prova escrita, os candidatos podem fazer-se
acompanhar dos textos legislativos, sem anotações ou comentários,
que considerem adequados, não sendo, no entanto, permitida a con-
sulta de minutas de actos notariais.

4 — Os candidatos devem ser portadores do bilhete de identidade
ou de documento de identificação equivalente.

5 — É disponibilizada informação aos candidatos, respeitante à rea-
lização das provas, na página web da Direcção-Geral dos Registos
e do Notariado.

19 de Maio de 2006. — O Director-Geral, António Figueiredo.

Aviso n.o 6322/2006 (2.a série). — 1 — Para os devidos efeitos
se torna público que se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica, concurso para provimento de 23 lugares de escriturário na Con-
servatória dos Registos Centrais de Lisboa.

2 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

3 — Podem habilitar-se ao concurso:
3.1 — Escriturários dos serviços dos registos e do notariado com,

pelo menos, um ano de serviço na conservatória/cartório a cujo quadro
pertencem, nos termos do n.o 1 do artigo 56.o do Decreto-Lei n.o 92/90,
de 17 de Março.

4 — Critérios de preferência:
4.1 — Os escriturários classificados de Muito bom preferem sobre

todos os outros;
4.2 — Os escriturários do quadro de serviço da mesma espécie da

do lugar vago preferem aos do quadro de serviço de espécie diferente;
4.3 — Em igualdade de circunstâncias, prefere sucessivamente o

que possuir melhor classificação de serviço ou maior antiguidade.
5 — Os interessados deverão formalizar a sua candidatura mediante

requerimento, redigido de acordo com a minuta publicada em anexo
a este aviso, dirigido ao director-geral dos Registos e do Notariado,
Praça de Francisco Sá Carneiro, 13, apartado 9924, 1911-701 Lisboa,
expedido até ao termo do prazo indicado.

22 de Maio de 2006. — A Subdirectora-Geral, Maria Celeste Ramos.

ANEXO

Minuta para o requerimento

Ex.mo Sr. Director-Geral dos Registos e do Notariado:

1 — Nome: . . .
2 — Categoria: . . .
3 — Data da posse/aceitação do serviço a cujo quadro pertence:
. . . / . . . / . . .
4 — Serviço a que pertence e no qual exerce funções: . . .
5 — Classificação de serviço de . . . , por acórdão/despacho

de . . . / . . . / . . .
6 — Requer a admissão ao concurso para a categoria de escriturário,

aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.a série, n.o . . . ,
de . . . / . . . / . . . (indicar número e data do Diário da República).

7 — Morada e telefone de contacto: . . .
9 — Data.
10 — Assinatura.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Direcção-Geral do Ordenamento do Território
e Desenvolvimento Urbano

Protocolo n.o 66/2006. — Protocolo n.o 06/2006. — Operação de
implementação do plano de acção da vila de Alegrete. — Entre a Direc-
ção-Geral do Ordenamento do Território e Desenvolvimento Urbano
(DGOTDU), a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regio-
nal (CCDR) do Alentejo e o município de Portalegre, representado
pelo presidente da Câmara Municipal, é estabelecido um protocolo
relativo à comparticipação e apoio a prestar pelas duas primeiras
entidades na operação de implementação do plano de acção da vila
de Alegrete.

O presente protocolo enquadra-se no âmbito do disposto no des-
pacho n.o 23/90, de 6 de Novembro, do Secretário de Estado da Admi-

nistração Local e do Ordenamento do Território, e rege-se para além
das condições definidas nesse despacho, pelo programa da operação
oportunamente apresentado pela Câmara Municipal em conjunto com
a sua candidatura ao Programa de Recuperação de Áreas Urbanas
Degradadas (PRAUD) e, ainda, pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

O montante total da comparticipação a atribuir pela DGOTDU
corresponderá a 25 % do investimento realizado pela Câmara Muni-
cipal de Portalegre, tendo como limite o valor de E 472 096, nos termos
a definir entre estas entidades, tendo em conta as disponibilidades
orçamentais da primeira.

Cláusula 2.a

Sempre que o investimento seja ou venha a ser objecto de outros
co-financiamentos, a percentagem de comparticipação da DGOTDU
incidirá apenas sobre a participação financeira autárquica.

Cláusula 3.a

A DGOTDU poderá considerar alterações ao escalonamento que
venha a ser definido bem como ao programa da operação, a solicitação
da Câmara Municipal, com parecer favorável da CCDR do Alentejo,
desde que lhe seja possível encontrar contrapartida para o corres-
pondente reforço ou libertação de verbas, consoante e se for caso.

Cláusula 4.a

A liquidação de verbas ao abrigo da comparticipação será pro-
movida após apresentação, pela Câmara Municipal, de documentos
comprovativos da despesa, visados pela CCDR do Alentejo, corres-
pondendo o montante a liquidar a 25 % da despesa efectuada.

Cláusula 5.a

Quando alguma acção do programa da operação for executada
por administração directa, deve a Câmara Municipal organizar um
dossier onde consta toda a documentação de suporte comprovativa
dos registos contabilísticos, nos termos do despacho n.o 13 536/98,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 179, de 5 de Agosto
de 1998.

Cláusula 6.a

A Câmara Municipal perde o direito a qualquer saldo que venha
a existir no final de cada ano face ao escalonamento em vigor, só
podendo a DGOTDU considerar pedidos de liquidação de verbas
ao abrigo do escalonamento aprovado para um determinado ano desde
que o documento comprovativo de despesa, em condições de imediato
processamento, seja recebido na DGOTDU, impreterivelmente, até
30 de Novembro desse ano.

Cláusula 7.a

A Câmara Municipal prestará aos dois primeiros outorgantes toda
a informação relativa à operação em geral e aos trabalhos compar-
ticipados em especial.

Cláusula 8.a

A Câmara Municipal colocará em lugar de destaque, no local de
trabalhos comparticipados, um painel no qual se refere a compar-
ticipação do Estado, conforme estipula o despacho n.o 25 113/2000,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 283, de 9 de Dezembro
de 2000.

Cláusula 9.a

O presente protocolo fica automaticamente revogado se se verificar
o não cumprimento do referido na cláusula anterior ou a utilização
da comparticipação para fins diversos daqueles para os quais foi atri-
buída, sem prejuízo de reposição das verbas irregularmente aplicadas.

Cláusula 10.a

A Câmara Municipal fica inibida de se candidatar, durante cinco
anos, a novos financiamentos no âmbito do PRAUD, se o protocolo
for revogado nos termos da cláusula anterior.

Cláusula 11.a

Os dois primeiros outorgantes prestarão à Câmara Municipal, den-
tro das suas possibilidades, o apoio técnico que lhes for solicitado
para a boa execução da operação.

27 de Abril de 2006. — Pela Direcção-Geral do Ordenamento do
Território e Desenvolvimento Urbano, (Assinatura ilegível.) — Pela
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Alentejo,
(Assinatura ilegível.) — Pela Câmara Municipal de Portalegre, (Assi-
natura ilegível.)




